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OFÍCIO Nº 304/2025 

                                            

                                                                               Urucuia/MG, 17 de setembro de 2025 

À 

Excelentíssima Senhora 

Albanita Anjos da Mata 

Presidente da Câmara Municipal de Urucuia/MG 

Senhora Presidente, 

 

Em atenção ao Ofício nº 206/2025, encaminhado por essa Câmara Municipal, em 

atendimento à solicitação formulada pelo vereador Ronaldo Cardoso de Souza, registro o 

firme empenho da atual gestão municipal em consolidar o Consórcio Intermunicipal do Alto 

Parnaíba (CISALP) como instrumento estratégico para ampliar o acesso, qualificar a atenção 

especializada e otimizar os recursos públicos. 

 

Ressalto que a adesão ao consórcio tem possibilitado maior acesso assistencial, visto 

que este somente é acionado após três negativas formais na regulação do SUS 

(indisponibilidade ou ausência de oferta no tempo clinicamente indicado). Em termos 

práticos, todos os atendimentos já realizados não teriam sido ofertados pelo SUS no prazo 

adequado. 

 

O consórcio tem aberto a porta do cuidado oportuno, oferecendo maior agilidade na 

marcação de procedimentos, com foco no que mais importa: cuidar bem das pessoas da nossa 

querida Urucuia. 

 

1. Resultados já alcançados desde a nossa participação junto ao CISALP (15/07 a 

15/09/2025) 

 

No período de referência, o Município registrou 13 atendimentos e 28 procedimentos, 

totalizando R$ 133.037,00 (cento e trinta e três mil e trinta e sete reais) em serviços 

efetivamente viabilizados pelo CISALP. 

 

Informo ainda que o valor global da contratação é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil 

reais), com vigência inicial de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada mediante termo 

aditivo, conforme previsão legal. 

 

Principais grupos de procedimentos executados: 
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Ortopedia/Trauma e Cirurgia Ortopédica: 

 

▪ Tratamento cirúrgico de fratura/lesão fisária proximal (colo) do fêmur – 

síntese: 3 procedimentos. 

 

▪ Artroplastia total do quadril (prótese de dupla mobilidade): 2 procedimentos. 

 

▪ Consultas especializadas – Ortopedista/Traumatologista: 4 consultas. 

 

▪ Retorno pós-operatório (até 30 dias, sem custo): 1 atendimento. 

 

Terapia Intensiva e Internação: 

 

▪ Diárias em UTI com honorário médico e arsenal de suporte (ventilação, 

monitorização etc.): 4 diárias. 

 

▪ Diárias de enfermaria com honorários médicos: 2 diárias. 

 

Consultas Especializadas: 

 

▪ Hematologia: 1 consulta. 

 

▪ Urologia: 2 consultas. 

 

Observação: o fluxo de marcação e gestão dos procedimentos é realizado pela 

plataforma do Consórcio (PAGE Saúde), que centraliza agendamento e comprovação, 

garantindo rastreabilidade e transparência. 

 

Considerando a natureza sensível dos dados e a observância da LGPD (Lei nº 

13.709/2018), informo que os documentos comprobatórios com informações pessoais não são 

passíveis de envio ou reprodução. Contudo, permanecem disponíveis para consulta 

presencial na sede da Secretaria Municipal de Saúde, mediante agendamento e assinatura de 

Termo de Confidencialidade, com acesso restrito aos membros formalmente designados por 

essa Casa. 

 

2. Serviços atualmente ofertados via CISALP – Resumidamente 

 

Conforme Contrato nº 194/2025, firmado entre o Município de Urucuia/MG e o 

CISALP, o portfólio disponível contempla, de forma não exaustiva: 

 

▪ Consultas e avaliações em múltiplas especialidades (Alergia, Angiologia, 
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Anestesia, Cardiologia, Cirurgia Geral, entre outras), com execução na sede 

do CISALP e/ou em município consorciado. 

 

Nesse ponto, esclareço que, ainda que o Município disponha de algumas 

especialidades em sua rede (a exemplo da Ortopedia), os procedimentos contratualizados 

via CISALP exigem consulta e avaliação por especialista credenciado do Consórcio. Essa 

etapa não é mera repetição: trata-se de validação técnica da indicação, revisão de exames e 

documentos clínicos, eventual solicitação de complementares, padronização de conduta e, 

quando pertinente, agendamento do procedimento no prestador credenciado, tudo com 

rastreamento pela plataforma do Consórcio. 

 

Em outras palavras, o especialista do CISALP revalida e se responsabiliza pelo caso 

antes da cirurgia ou ato especializado, garantindo segurança ao paciente, aderência 

contratual e fluidez do cuidado em rede. 

 

▪ Procedimentos e cirurgias de baixa e média complexidade sob coordenação 

do serviço de Cirurgia Geral. 

 

▪ Apoio odontológico de urgência/emergência, inclusive em finais de semana e 

feriados. 

 

▪ Médico Generalista ESF em horário estendido (17h às 21h), para demandas 

pactuadas. 

 

▪ Profissionais de apoio e coordenação (Biomédico, Coordenação de Cirurgia 

Geral) para fortalecer a gestão clínica e logística. 

 

▪ Treinamentos e capacitações (ex.: ACLS – suporte avançado de vida), 

ampliando a segurança assistencial. 

 

▪ Mecanismos de logística assistencial, como taxa de deslocamento (R$ 1,00/km) 

para atendimentos em municípios consorciados, quando aplicável. 

 

3. Fluxo de atendimento para a população 

 

1. Solicitação clínica na UBS/serviço municipal → indicação do especialista ou 

procedimento. 

 

2. Validação técnica da Secretaria de Saúde → abertura do pedido no CISALP. 

 

3. Agendamento via plataforma do Consórcio (PAGE Saúde), com confirmação de 
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local e data. 

 

4. Execução no prestador credenciado (sede do CISALP ou município consorciado) 

e contrarreferência ao Município. 

 

5. Apoio logístico quando necessário (inclusive com regra de deslocamento prevista 

na tabela do Consórcio). 

 

Reitero que esta gestão acompanha de perto a operação do CISALP em nosso 

Município, tendo em vista o grande esforço realizado para concretizar essa parceria. Os 

números já alcançados em tão curto período demonstram que o Consórcio está entregando 

cuidado real à população de Urucuia, com qualidade, controle e transparência. 

 

A Secretaria de Saúde permanece à disposição dessa Casa Legislativa para 

apresentação técnica detalhada, com relatórios analíticos, demonstrativos e cronologia de 

marcação/execução. 

 

Renovo, na oportunidade, os protestos de elevada estima e consideração a essa Casa 

Legislativa. 

 

Atenciosamente, 

                          

 

JOSÉ AILSON DANTAS QUEIROZ 

Prefeito Municipal 
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